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R E Q U E R I M E N T O   Nº  018/2021 
Senhora Presidente, 
 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO 
REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos 

oriundos da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito 
Municipal e seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da 
Constituição Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do 
Paraná e o artigo 11, XI e XII da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO que chegaram até este vereador questionamentos dando conta de que o 
terreno onde o município lançou a pedra fundamental da construção 
da nova super creche no conjunto Planalto (Cotia) estaria sendo usado 
por particulares para plantar soja; 

CONSIDERANDO que o fato se confirmou e realmente no local está plantada uma lavoura 
de soja; 

CONSIDERANDO  que o imóvel em questão (nº de matricula 7631) pertence ao Município 
de Assaí, uma vez que foi desapropriado por interesse social pelo 
Decreto Municipal nº 030/2014 de 25 de fevereiro de 2014 para a 
construção de casas populares; 

CONSIDERANDO  que o art. 5º da Lei Federal nº 4132/62 combinado com o art. 5º, § 3º do 
Decreto-Lei 3365/41 veda a utilização para outros fins do imóvel 
desapropriado para a implantação de parcelamento popular;  

CONSIDERANDO  que a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 74 prevê as hipóteses de uso 
de bem público por particulares; 

CONSIDERANDO que não houve nenhuma autorização legislativa para o uso do referido 
imóvel; 

CONSIDERANDO  que não há noticia de que existiu procedimento licitatório para a 
utilização de referido bem público; 

 CONSIDERANDO ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, 
dentro de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em 
crime de responsabilidade e infração político-administrativa, nos 
termos dos artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do 
Regimento Interno do Legislativo Municipal;  

R E Q U E R 
 
     Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 
168 do Regimento Interno desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações: 
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1 – Sob qual fundamento legal foi alterada a destinação do imóvel de matrícula nº 7631, uma 
vez que foi desapropriado por interesse social para a construção de casas populares e agora 
se anuncia a construção no local de super creche ao invés das casas populares? 
2- A quem foi cedido/permitido o uso do imóvel sob matrícula nº 7631 para o plantio de 
soja? 
3 - Quem realizou e/ou autorizou essa cessão/permissão de uso? 
4- Qual o fundamento legal para a cessão/ permissão de uso do imóvel sob matricula nº 
7631 por particular? 
5- Qual o interesse público na cessão/ permissão de uso do imóvel sob matricula nº 7631 
por particular? 
6 – Qual o ato administrativo que autorizou a cessão/ permissão de uso do imóvel sob 
matricula nº 7631 por particular? Requer-se cópia do ato e da respectiva publicação no 
diário oficial. 
 
        Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2021. 
 
 
 

Clesio Carlos Cruz                           Adenilson Wagner Felipe 
Vereador                                                  Vereador 

 
 
 
 

Alessandro Cezar Torquato                                Carlos Junior da Silva 
Vereador                                                                    Vereador 
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